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Brasilia, 14 de maio de 1993 . 
MIN I STRO OCTÃVI O GALLOTTI 

Presidente 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

ARGÜIÇÃO 12S SUSPEIÇÃO H• ll=.l = dQ f&lLQ 
ARGUENTE: JOÃO BATISTA DE SOUZA E SILVA. ARGUIDO: 

EXM• SR. MINISTRO MOREIRA ALVE~ - RELATOR DO HC N• 70.103-5. 

DECISAo: - Em face da informação constante de fls. 
32 e do disposto no artigo 279 do R.I.S.T.F., considero 
intémpestiva a argüição de suspeição do Relator, formulada 
mais de quarenta dias depois da distribuição, quando o prazo 
para sua aposentação é de cinco dias, após a distribuição, 
ocprrida, no caso, a 02.02.1993 (fls. 32). 

Isto posto, com base no art. 13, VII, do Regimento 
Interno, nego seguimento à argüição, que, ademais, é de 
manifesta improcedência, nos termos em que deduzida (fls. 
2/9), pois não justifi cariam o afastamento do Relator 
prevente (artigos 69 e 280 do R.I.). 

INQUJ;:RITO 

Int. 
Brasilia, 11 de maio de 1993 . 

Ministro SYDHEY SANCHES 
Presidente 

N2 271-2 ESPIRITO -SANTO 
AUTOR WILSON HAESE 
ADVOGADO: NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO 

Federal, 

Esp1rito 
ind i ciado 
eletivo . 

DESPACHO: Vistos, etc. 
Defiro a diligência requerida pelo Ministério Público 

às fls. 626/627. 
Expeça-se oficio ao Tribunal Regional Eleito ral do 
Santo, solicitando esclarecimentos sobre se o 
Wilson Haese exerce, atualmente, a l gum manda to 

Brasilia, 07 de maio de 1993. 
Ministro ILMAR GALVÃO 

Relator 

I NQUJ;:RITO N2 458 - 8 SANTA CATARINA 
AUTOR JUSTI ÇA PÚBLICA 
I ND I CIADOS : VALDIR COLATTO E OUTROS 

DESPACHO: Vistos, etc. 
Def iro a diligênc ia requer i da pelo Mini stério Púb l ico 

Fe deral, à f l . 15 . 
Expllll!ra-se oficio à Eg. Presidência da Câmara dos 

Deputados para o fim de esclarecer se o indi ciado Valdir 
Colatto está no exercicio de mandato parlamenta r e, em caso 
negativo , qual o per1odo em que, eventualmente, o exerceu. 

Br asilia, 07 de maio de 1993. 
Mini s tro ILMAR GÁLVAU 

Relator 

<SE / 00Ci4642- 3 i 

RE LATOR MINISTRO PRESIDENTE 
ílEQTE EL I~NE VAKS ESRUBILSKr 
AO V CARLOS RO BERT O SCHLES I NGER 
REGDO CARLnS ESRUB ILSK Y 

DESPACHO: 
Expeça- se a Carta de Sentença com observânc i a do que d i spõem 

o art . 349 do Regimento Interno e o art . 590 do Código de Processo Ci-
vil. 

Brasília, 11 de maio 
Minis t ro SYDNEY SANCHES 

Presidente 

de 1993. 

Em consequê ncia , f i ca i ntimada. OLrequerente a prov i d enc iar a 
ex t ração da Ca r ta d e Sentença e a pagar as custas. 
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REL A fOR 

RE01E 

REOT E 
ADV 
REODO 

MI NIS TRO PRESI DENTE 

MARIA : EL I NA ALMEI DA DE OU I~ T EL A 

MARI A CEL iNA VIEI RA DE ALM E IDA 
ENRI OUE QUINTELA VA CA DIEZ 
JOSE EDUARDO DE AL ME IÓA CARRICO E OUTROS 
OS MESMOS 

DESPACHO: 
Expeça-se a Carta de Sentença com observância do que dispõem 

o art. 349 do Regimento Interno e o art. 590 do Código de Processo Ci-
vil. 

Brasilia, 06 de maio 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

de 1993. 

Em consequência, fica intimado..0-requerente a providenc ia r a 
extração da Carta de Sentença e a pagar as custas. 

RELATOR 
RE OTE 
AUV 
ADV. 
REODO 

<SE 10 004 0 80- 5 ; 

MINISTRO PRESIDENTE 
VERA LUIZA KELLER 
ROMUALDO VICHNE VSKI 
GERALDO GUEDES DAN TAS 
SIEGFRIED EUGEN KELLER 

DESPACHO: 
Expeça-se a Carta de S•mtença com obser~ãi:icia do que d_is.põ7m 

0 art. 349 do Regimento Interno e o art. 590 do Codigo de Processo Ci-
vil. 

Brasil ia, 05 de maio 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

de 1993. 

Em consequência, fica intimada o. requerente a próvidenciar a 
extração da Carta de Sentença e a pagar as custas. 

(SE i 000474'7 - 7 i 

RELA TOR MINIS TRO PRESIDENTE 
REO TE BERNARDO FREHNER 
REOTE TEREZINHA VEDEVOTO 
ADV SIDNE Y BOTELHO SANTOS E OUTRO 
REODO . OS MESMOS 

DESPACHO: 
Expeça-se a Carta de Sentença com obser~ãi:icia do que dispõ7m 

o art. 349 do Regimento Interno e o art. 590 do Codigo de Processo Ci-
vil. 

Brasília, 11 de maio de 1993. 
Ministro SYDNEY SANCHES 

Presidente 

Em consequência, fica intimado o reque rente a provide nciar a 
extração da Carta de Sentença e a pagar as custas. 

~-----------------------· ·· ·- -·· - ~ - -·-----------
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MI NI STRO PRESIDENTE 
ANTONIO HELLIWJ G DE suu z~ 

ESTELA MARIS SOUZ A 
HELENA BONFIGL !U COSlA 
OS MESMOS 

DESPACHO: 
Expeça-se a Carta de Sentença com obser~ãi:icia do que dispõ~m 

o art. _349 do Regimento Interno e o art. 590 do Codigo de Processo Ci-
vil. 

Brasília, 10 de maio 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

de 1993. 

Em consequência, fica intimado o requerente a providenciar a 
extração da Carta de Sentença e a pagar as custas. 

~EN.'.f~r!ÇA ~s_T_M!iG_EIRA N1 4. 823-0 =. ESTADOS .!JNID_Q~ P-!\ 
AMÉRICA 

REQUERENTE: MURIEL SUTT CHABOT (ADVOGADOS: JIUBER1'0 
GASTON FUXREITER E OUTROS). REQUERIDO: ALBERT A~RAHAM CHABOT. 

P.~~J-~í'io: - Ci t e-se o requerido, por edital, com o 
prazo de vinte dias. 

Brasilia, 10 de maic tle 1993. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

Em consequê ncia, fi c a intimado o r e qu e r en t e a ret irar , 
o portunamente, a cópia do Edital para publicação e provide nciar 
o pagamento das custas. 

~ENTENÇA ESTRANGEIRA N• 4.825-6 =.ESTADOS UNIDOÃ DA 
AMÉRICA 

GIUSEPPA 
IMAMURA. 

REQUERENTE: 
PRISINZANO 

OSVALDO CATSUMI IMAMURA 
PASTORELLI). REQUERIDA: 

(ADVOGADA: 
ILZA RURI 

. -,;;(~ 
Citºe-se a requerida por edital; DECISÃO: com o 

prazo de vinte dias. 
Brasilia, 10 de mai~ de 1993. 

Ministro SYDNEY SANCHF.S 
Presidente 

Em consequência, f i c a . int imado o requ erente a reti r a r, 
oportunamente, a cópia d o Edital para publicaç ão e p rovide nciar 
o pagamento das custas. 

~ENT_E.Hg ~TRAN.9.EI_M N• !_,_8_;2_8::_1_ =. ÇIUIAD~ 
RF:OUERENTE: ANTONIO 1ÍJTE 7. r.11v WALTER l{IJIH'Ríl l\ 

(ADVOGADO: EU7.EBIO Ml\'rTOSO HRRLINCI() . 1m 0111m 1 UA: l-11\RJE IH)\'/B!lR 
KUMPERA OU Ml\Rl E DOWBOR OU 111\RIE KUMPE g l\. 

rogatór i n. 
IJECISJiº: C i. t:e-se n rf'querida, 

nra s llia, 10 d e maio de 1993. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

por c nr t n 

Em consequência, fica intima do o requerente a prov i 
d e nc i a r a ex tração d e cópias, pagar as c u s tas nesta Corte e indi~ 
car o res po nsáve l pe las cus tas' no e st range iro . 

AMÉRICA 
2ENTENÇA ESTRANGEIRA N• 4.829-9 =.ESTADOS UNIDOS DA 

REQU ERENTE: CARL WILLIAM SJOSTEDT SWEET (ADVOGADOS: 
SÉRGIO GONZAGA OUTRA E OU'l'ROS). REQUERIDA: !RIS SJOSTÊDT 
SWEE'l' OU IRIS GALE BAREN OU IRIS B. SJOSTEDT SWEET. 

pE_CI_Sí'iQ: - Ci te - ne a requ e rida, p o r edita l, c o m o 
p r a zo d e v in t:..-, dia s. 

Drnsll i a , 10 d e mnio de 199 3. 

Mi n istro SYDNEY SANCHES 
Pre side nte 

Em consequência, fic a intimado o r e q uere nte a r e t irar , 
oportuna me nte , a cópia d o Edital para publicação e provide nciar 
o pagamento das custas. 

SUSPE?ISÃO DE SEGURANÇA !!_!!_ 559-6 - PARÁ 
REQUERENTE : MESA DIRE'l'ORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLAT IVA 

DO ESTADO DO PARÁ (ADVOGADOS: ROBERTA FONSECA FAC I OLI E 
JOAQUIM LEMOS GOMES DE SOUZA) . REQUERIDO: TRIBUNAL DE JU STIÇA 
DO ESTADO DO PARÁ . IMPETRANTES : PLÁCIDO PEREI RA BARROSO F ILHO 
E OUTROS. 
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PROC. N2 TST-E-AG-BR-50.081/92.4 

Requerente: INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTfilfCIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL - INAMPS. 

Advogado 
Requeridos: 

Procurador Dr. Luiz Freire Melo. 
SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDER.AIS EM SAÚOE E PREVIDÊN--
CIA SOCIAL e INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. 
Drs. José Alberto couto Maciel e Izarlete M. Santos (Pro-
curadora). 

Advogados 

Pelo que se veri fica do despacho de fls. 448, do Presidente 
do TRT da 5 • Região, foi negado seguimento à Revis~a do INSS e recebi-
da a do INAMPS ( fls. 449). A publ i cação de tal despacho, porém, 
conforme doe. de fls. 500·, indica ambas as Revistas como recebidas. 

Evidente, porém, que a correção de tal publicação, feita no 
Estado da Bahia, não pode ser determinada pelo TST, pois é de despacho 
do Presidente do TRT da 5 • Região e lá é que deveria ser oportunamente 
pedida. 

Quanto ao despacho de fls. 465, também não enxergo o alegado 
defeito, pois o único , Recorrente foi, efetivamente, o INAMPS · (fls. 
460), e se houve erro na i ndicação do INSS como Recorrido, o referido 
erro foi provocado pelo próprio Recorrente, que o indicou como tal em 
sua petição de recurso (fls. 460). 

Finalmente, a i ndicação do INSS como Agravado na publicação 
do acórdão que negou provimento ao Agravo Regimental do INAMPS decor-
reu de equívoco contido no parecer da Procuradoria Geral (fls. 480), 
mas nenhum prejuízo trouxe para o INSS, que ora requer providências 
contra tais publicações, pois este Instituto não agravou . do despacho 
do Ministro Relator da Revi sta, sendo tal Agravo interposto apenas 
pelo INAMPS, conforme s .e vê às fls. 469 .. ora, somente o INAMPS, se não 
figurasse como Agravante, é que poderia, validamente, pedir a retifi-
cação da publicação se errada estivesse sua indicação como Agravante, 
o que não ocorreu. 

Indefiro, pois, o pedido de fls. 496/497. 
Publique-se. 
Brasília, 11 de maio de 1993. 

MI NISTRO JOSE AJ URICABA DA COSTA E SILVA 
Pre sidente da Turma 

Superior Tribunal Militar 

Diante d o e xposto , com f undamento no a r t i go 18, inciso ' 
V , do RI/STM, julgo p re judicada a prese nte CORREIÇÃO PARCIAL, por 
f alta d e objeto. 

P.R.C., a r quiv ando - se os autos ~m seguida. 
À DIJUR para provi dênc i as pertinentes. 

Brasília, 1 2 de ma i o de 1993 

· TEN BRI G DO AR GEORGE BELHAM DA MOTTA 
Mi nistro-Re lator 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÍ\RI O 

Publicação par a f ins de intimação 

RECURSO ORDINÁRIO " IN" HABEAS CORPUS N2 32. 889-0/SP 

Paciente s 

Re corrent e s 

HAROLDO DE OLIVEI RA BRITO e PAULO ROBERTO DE MOURA A~ 
VES. 
HAROLDO DE OLIVEI RA BRITO, Delegado de PolÍcia/ SP e 
JOSÉ TEIXE I RA FILHO , Advogado. 

D E S P A C 'H O 

l. A Eme n ta da decidão do ÁcÓrdão prolatado às fls 
63/72 , f o i pub licada no Diário de J ustiça da União do Último dia 26 
de a b ril, Seção I, página 7.25 5 , conforme Certidão de fls 73. 

2. Inconformados com a decisão denegatória , os Paci-
ente s interpuseram o presente Recurso Ordinário. A Petição de HAR9~ 
DO DE OLIVEIRA BRITO foi protocolizada nesta Corte no dia 04 do mes 
em curso (fls 74) e a de PAULO ROBERTO DE MOURA ALVES no dia 06 tran 
sato (fls 8 1) -

3. Recebo o RECURSO ORDINÁRIO interposto por HAROLDO 
DE OLIVEIRA BRITÕ (fls 75/79) e por PAULO ROBERTO DE MOURA ALVES 
( fls 82/87) . 

4. Intimem-se os Recorrentes e abra-se vista à douta 
Procuradoria-Geral de Justiça Militar, na forma dos· artigos 569 do 
CPPM e 146 do Regimento Interno. 

5. Em seguida, subam os autos ao E. Supremo Tribunal 
Federal , com as homenagens de estilo. 

6. Cumpra-se. 

Brasília, 13 de maio de 1993. 
MINISTRO TEN BRIG DO AR CHERUBIM ROSA FILHO 

Presidente 

~~~~~~~~-º-i-re~to_r_ia~J_u_d_i_c_iá_r_iª~~~~~~~~__JI !'-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ _ . . Secretaria do Tribunal Pleno 
SEÇÃO DE PROCESSO JUDICI ÁRI O 

CORREI ÇÃO PARCI AL N2 1.423 - 6/PA 

Reque rente : REBELO I NDÚSTRIA, COMtRCIO E NAVEGAÇÃO LTDA. 
Req u e r ida : A Decisão do Exm 2 . Sr. Juiz-Auditor da Auditoria da S• 

CJM , d e 01/02/ 93 , que indef e ri u p edi do fo r mulado p e la ' 
Requerente , n o s e ntido de s e r " acolhida na condiçã o d e 
Assistente" , n o s autos d o Processo 03/92 - 2 , e m que figu 
r am c omo r é u s os civ is ALFREDO PAMPLONA ARAÚJ O e I VALOÕ 
CARVALHO, BARROS , 

Advogados Dr~ Rob erto Seix as Simões e Hami lto n Ribamar Gua l berto . 

DESPACHO 

A emp resa REBELO INDÚSTRI A, SOMtRCIO E NAVEGAÇÃO LTDA . , 
represen tada pe l os Adv ogado s c onstituído s , recor~e a esta Superior ' 
Instân:::ia contra o r . Desp acho q u e i ndeferiu s e u ped ido de ser "aco-
lhida na condição d e Assistente" nos a utos do Proc esso n2 3/92 - 2,em 
curso na Audi t oria da 8! CJM . 

A menci onad a ação penar f oi proposta contra os c i vis 
ALFREDO PAMPLONA l\RAÚJO e IVALDO CARVALHO BARROS , a mbos empregados' 
da referida Fi rma , denunciados por infr±gência aos art i gos 263 c /c 
226 e 206, §§ l g e 22 , na forma do art i go 79 , tudo do CPM . 

A petição e as razões de recurso apresentados pela Re 
querente fo ram recebidas como CORREI ÇÃO PARCI AL, nos termos do ar tI 
go 498 , letra "a", § 1 2 , do CPPM , pe l o J u í zo "a quo ". 

Nes ta Superior Instânc ia , a pós atendidas as forma l ida -
des processua i s e regimentais , foi ·o fe i to colocado em mesa para j .!!1 
gamento , quand o a Corte decidiu , à una n i midade , retirá-lo d a pauta , 
e m razão do a j u i zamento de HABEAS CORPUS e m que se quest i ona a c om-
petência desta Justiça Especializada para o processo e jul gamento ' 
da ação princi pa l. 

O a l udido "writ", tombado sob o n2 32 . 9 1 0 - 2/PA , fo i j u l 
gado em 30 de março de 1993 , quando o Egrégio Plenário ,Sup eri or Ca~ 
trense deci d i u , por maioria. em conceder "habeas corp us" de ofí c i o' 
para o parcial trancamento da ação pena l, re la tivamente ao cr i me m_! 
l i .ta r de DANO CULPOSO e , ainda por maioria, d e f erir, parc ia lme nte , 
a ord em pa'ra a n u l ar o processo desd e a d e núnci a , inc l us i ve., por i n -
compe t ênci a da J usti ç a Militar p ara o proc e sso e ] u l g amento .da imp~ 
t a ção d e HOMI CÍDI O CULPOSO , decl i nando da compet ência para a Justi-
ça Fed eral d o Es tado d o Pa r á. 

Re l ata do , passo a d eci dir . 
A p retensão da Req uerente está p re j udicad a , perante a 

Justiça Milita r , e m r azão da deci são ple ná r i a majoritária declina t2 
ria d a comp e t ência pa r a a Justi ç a Fed e ral d o Estado do Pará , r e la ti 
vame n te a o proc e s so e j u l gamento d o cr i me d e h omi c ídio culp oso imp~ 
tado na a ç ão principal. 

ATA DA 26 ª SESS AO, EM 11 DE MA IO DE 1993 - TER ÇA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINIST RO TENENT E-B RIGADEIRO-DO-AR CHERUBIM RO SA FILHO 
Presentes os Mi ni stros Ant ônio Carlos de Sei xas Te ll es, Paulo Cé s ar Ca-
t al do, R a ~ha el de Azev edo Br anco,George Belha m da Mo tt a, Ald o Fagundes, 
Jor ge Jose de Car valho , Luiz Leal Ferreira, Eve r aldo de Oli veira Reis 
Wil berto Lui z Lima, Eduardo Pir es Gonçalves , Jos é do Cab o Tei xei ra d~ 
Carva lh o e Ant on io J oaqu i m Soare s Moreira. 
O Mi nistro An t oni o Carl os de Nogu eir a e ncontra- s e e m gozo de férias . 
Procu r ado r-G er al da ~ u sti ç a M i l ~tar , Dr Mil t on Meneze s da Co s ta Fi lho . 
Secretário do Tr i buna l Pleno, Dr Carlos Aurel i an o Mott a de Sou za. 
Abriu - se a Sessão às 13 : 30 horas, s e ndo l i da e a pro vada a At a da Sess ão 
anterior . 
Foram relatados e julgados os processos: 
- REVISÃO CRIMINAL 1. 245-8 - OF - Relator Ministro José do Cabo Teixei -
ra de Carvalho. Revisor Ministro Paulo César Cataldo. REQUERENTE: ONIL -
DO DA SILVA, civil,solicJta Revisão Criminal do Acór dão do Supe r ior Tr i 
bunal Militar , de 11.0~.79 , proferido nos a utos da Ap e la ção nQ 42.1 9 1~ 
Adv Dr Dirceu de Faria.- Prosseguindo no jul gamento int e rrompido em Ses 

·são de 06 . 05.93 , ap ós pedi do de VISTA fo r mul ad o pelo Ministro ANTÕN IÕ 
CARLOS DE SEIX AS TELL ES , o Tribunal deci d iu, POR MAIORIA , acol her a Pre 
liminar suscitada pela Defesa pa r a dec l a r ar a incompetê ncia da Justiça 
Militar. Os Ministros JOSÉ DO CA BO TEIX EIR A DE CARVA LHO (Relator) , AN-
TÔNIO CAR LOS DE SE I XAS TELLES , EVE RALD O DE -OLIVE IRA REIS e RAPH AEL DE 
AZEVEDO_BRANCO rejeitavam a preliminar suscita da pel a Defesa . O Mini s -
tro ANTON I O CARLOS DE SEIXAS TELLES f ar á voto em se par ad o. 
- APELAÇÃO 46.894-3 - PE - Rel~tor Minist r o Pau l o César Cataldo . ~e vi 
sor Minist r o Everaldo de Oliveira Reis . APELANTE: O MINIS TÉRIO PÚBL ICO 
MILITAR junto á AGd i toria da 7ª CJM . APELADA: A Sentença do Conselho Es-
pecial de Just i ç a da Auditoria da 7ª CJM , de 24.11.92, que absolve u õ 
Cap Ex MARCOS TAD EU BARROS DE OLIVEIRA, o 32 Sgt Ex J AM ISSON MOR EIRA DO 
NASCIMENTO e o Sd Ex VALDOMIRO LOPES DE SOUZA FILHO, do crime pre visto 
no aFt 206, § 2Q , do CPM . Adv Dr Fernando José Alves de Souza .- POR UNA 
NIMIDADE, foi negado provimento ao ape l o do MPM pa r a mante r ínt egra~ 
Sentença abso l utória de · 1~ instância. POR MAIORIA, foi reje i t ad o o ped i 
do do Ministro ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES no sentido de que fossem remetidas-; 
através da Presidênc i a, cópias de peças dos autos ao Tribunal de Justiça do Estarl~ ~e 
Pernambuco,para encaminhamento à Comarca com j urisdição sobre o. l ocal do acidente , n~ 
forma do art 442 do CPPM . O Ministro WILBERTO LUIZ LIMA acompanhou o voto do Mi nistro 
ANTÔNIO CARLOS DE SE IXAS TELLES. Na forma regimental usar am da palavra o Procurndor-
Geral da Jus tiça Militar, Dr Milton Mene~es da Costa Filho :: o :'..Jvl;godn ür Fernand:i 
José Alves de So•Jza . (0 MINISTRO GEORGE BELHAM DA MOTTA NÃO PARTICTPfJU íJf) JUL GAMENTO) . 
- APELAÇÃO 46.831-5 - RJ - Relator Minist r o Ald o Fa ~undes . Re visor Mi-
nistro Wilberto Luiz Lima. APELANTES: O MINI STÉRI O PUBLICO MILITAR j un-

•• 
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to à 1ª Auditoria de Exército da 1ª CJM; DELAND BASTOS QE M!OU~nA, Cap 
Ex, condenado a 01 ano e 09 meses de prisão,incurso n~s a r ts · ~ ç L09; 
GEORGE CARLOS RICON BALDESSARINI, 32 Sgt Ex, condenado a 01 ano e 04 me 
ses de prisão, incurso nos arts 176 e 209; ALMIR FRANCISCO DE SÁ,Sd Ex~ 
cond enado a 02 anos de prisão, incurso no art 251, tudo do CPM, todos 
com o benefício do sursis OPl~ or?70 de 02 anos . APELADA: A Sentença do 
Conselho Especial de Justiça da 1ª Auditoria. de Exército da 1ª CJM, de 
21.09.92, na parte em oue concedeu o benefício do sursis aos ~ois nri-
meirós apelantes , e absolveu o 12 Ten Ex JEF•ERSON SGNAOLIN MOREIRA, do 
crime previsto no art . 324, do CPM. Advs Drs· Mário Augusto Domingues Ma -
ranhã o , Carlos Alberto Gomes,Lino Machado Filho, Eleonora Salles de Cam 
pos Borges e Manuel de .Jesu s Soares .- POR MAIORIA, foi rejeitada apre: 
liminar de incompetência da Justiça Militar, suscitada pela Procurado-
ria-Geral da Justica Militar, para processar e julgar o s.1 Ex i\_-~!R FRAN 
CISCO OE SÁ, contra os votos dos Ministros ALDO FAGUNDES (R~:~L~r) , PAU 
LO CÉSAR CATALDO, GEORGE BELHAM OA MOTTA e J OSÉ DO CABO TEIXEIRA DE CAR 
VALHO que a acolhiam. POR UNANIMIDADE, foi rejeitada a preliminar de nulT 
dade suscitada pela s Df'! fesas do Cap Ex DsLANO BASTOS DE MIRANDA e do 32 Sgt 
Ex GEORGE CARLOS RICON BALDESSAR INI. NO MERITO, POR MAIORIA, quanto à pe 
na , foi dado provimento parcial ao apelo da Defesa para, mantendo a c_o n~ 
denação , reduzir a pena imposta ao Cap Ex OELANO BASTOS OE MIRANDA para 
01 (um) ano e 06 (seis) meses de prisão, como incurso nos arts 176 e 209 
ele os arts 53, § 22, inciso I, 70, inci so II, letra "g" e 59, tudo do 
CPM, contra os votos dos Ministros WILBERT O LUIZ LIMA (Revisor) e EVE-
RALDO DE OLIVEIRA REIS que mantinham a Sentença a q~o, e quanto ao sur-
sis, POR MAIORIA, f oi dado provimento ao apelo do MPM para cassar o be-
nefício, contra os votos dos Ministros JORGE JOSÉ DE CARVALHO,LUIZ LEAL 
FERREIRA e EDUARDO PIRES GONÇALVES que negavam provimento ao apelo do 
MPM, mantendo o sursis concedido na 1ª instância. POR UNANIMIDADE, foi 
dado provimento parcial ao apelo da Defesa para, mantendo a condenação, 
reduzir a pena imposta ao 32 Sgt Ex GEORGE CARLOS RICON BALDESSARINI, 
como incurso nos arts 176 e 209 e/e os arts 70, inciso II, letra "g" e 
59, tudo do Código Penal Militar, POR MAIORIA, para 01 (um) ano e 03 
(três) meses de prisão, contra os votos dos Ministros ANTÔNIO CARLOS DE 
SEIXAS TELLES e EVERALDO DE OLIVEIRA REIS que a reduziam para 09 (nove) 
meses de prisão. POR MAIORIA, foi dado provimento ao apelo do MPM para 
cassar o benefício do sursis concedido ao 32 Sgt Ex GEORGE CARLCJ.S RICON 
BALDESSARINI, contra os votos dos Ministros JORGE JOSÉ DE CARVALHO,LUIZ 
LEAL FERREIRA e EDUARDO PIRES GONÇALVES que negavam provimento ao apelo 
do MPM, para manter a concessão do s ursis. POR UNAN I MIDADE, foi negado 
provimento ao apelo da Defesa, mantendo íntegra a Sentença a quo que con 
denou o Sd Ex ALMIR FRANCISCO DE SÁ a 02 (dois) anos de prisão, incurso 
no art 251 do CPM, estabelecendo como condições para o sursis as definidas 
no Acórdão, deferindo-se ao Juiz-Auditor a quo a realização da audiência 
admonitória, nos termos do art 611 do CPPM. POR UNAN I MIDADE, foi manti-
da a absolvição do 12 Ten Ex JEFFERSON SGNAOLIN MOREIRA e, POR ,MA.IPRJ A, 
foi negado provimento ao ·apelo do MPM, para manter a Sentença ~'Vins 
tância contra os votos dos Ministros ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS íELLES, PAU 
LO CÉSAR CATALDO e GEORGE BELHAM DA MOTTA que davam provimento parciaT 
ao apelo do MPM para, mantendo a Sentença a quo , modificar o seu f11nda-
mento para a letra "e" do art 439 do CPPM. POR UNAN I MI DADE, foi reconhe 
cido o direito aos condenados de embargarem em liberdade,na forma do art 
549 do CPPM. Na forma regimental usaram da palavra o Procurador-Geral 
da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho e os Advogados de 
Defesa, Drs Lino Machado Filho, Carlos Alberto Gomes e Manuel de Jesus 
Soares. 
A Sessão foi encerrada às 19:05 horas. 
Processos em mesa: 
Apel 
Apel 
Apel 
Apel 
Apel 
Apel 
Apel 
Apel 
Apel 
Apel 
Apel 
Apel 
Apel 
Apel 
Apel 
Apel 
Apel 

46.893-5\RB/PC)Aud 5ª proc 9/90- Advs Drs Edgar Leite dos Santos e outra 
46.910-9(AN/LL)1ª Aer proc 8/92-0 Advªs Drªs Marilena da S.Bittencourt e outra 
46.865-0(LL/ST)lª Ex proc 14/92-0 Advªs Drªs Clarice do Nascimento Costa e outra 
46.934-7(GB/PC)1ª/3ª proc 501/93-5 Advª Drª Benedita Marina da Silva 
46.844-9(ER/AF)3ª/3ª proc 506/92-5 Adv Dr Airton Fernandes Rodrigues 
46.916-0(JC/AN)lª Mar proc 520/92-6 Advª Drª Adelcy Maria Rocha Simões Correa 
46.857-0(JC/PC)2ª Mar proc 519/92-6 Advª Drª Tania Sardinha Nascimento 
46.920-6(EG/LL)Aud 9ª proc 18/92-8 Advs Drs João Thomas Luchsinger e outra 
46.892-7(JC/ST)3ª/2ª proc 12/92-8 Advª Drª Anne Elisabeth Nunes de Oliveira 
46.940-0(GB/ST)lª/2ª proc 21/92-0 Advs Ors Anne Elisabeth N.de Oliveira/outros 
46.891-0(WL/ST)lª Mar proc 518/92-1 Advª Drª Adelcy Maria Rocha Simões Correa 
46.877-5(WL/PC)Aud 11ª proc 787/91-0 Adv Dr Adhemar Marcondes de Moura 
46.912-7(LL/EG)AlJà 8ª proc 510/92-1 Adv Dr Ariosvaldo de Goi s Costa Homem 
46.871-4(GB/EG)Aud 6ª proc 5/92-9 Adv Dr Sérgio Alexandre Menezes Habib 
46.868-4(EG/LL)2ª Ex proc 4/92-2 Advs Drs Wadyson Camel e outra 
46.946-1(GB/AN)3ª/3ª proc 508/92-8 Advs Drs Airton Fernandes Rodrigues e outro 
46.819-6(JC/PC)Aud 12ª proc 1/92-1 Advs Drs Shyrley M.F.Augusto e outros 

CARLOS AURELIANO MOTTA DE SOUZA 
Secretário do Tribunal · 

Pauta de Ju lgamentos 
PAUTA N2 056 
- APELAÇAO N2 46.927-3 - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. Re 
visor Ministro Paulo César Cataldo. AdvªS Orªs Eliane Ottoni de Luna 
Freire e Tania Sardinha Nascimento. 
- APELAÇAO N2 46.942-7 - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. Re 
visor Ministro Aldo Fagundes. Advs Drs Demerval Houly Lellis e Ange~ 
la Maria Amaral da Silva. 

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA 
e conheça as primeiras máquinas e peças que iniciaram a história da imprensa no Brasil. 

Horário de vis itas: 8:00 às 18:00h (dias úteis) 

IMPRENSA NACIONAL - SIG - Quadra 06 - Lote 800 - Brasília - DF 
CEP: 70604-900 . Fones (061) 226-9938 e 321-5566 - R. 439 e 252 

Ministério Público da União-

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIA N9 131, DE-15 DE MAIO DE 1993 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o que consta do Ofício nQ 072/93-GPC/PR/MA, da Procu-
radoria da República no Estado do Maranhão, resolve: 

Designar o Doutor FERNANDO ANTONIO NEGREIROS LIMA, Procura-
dor da República no Estado do Piauí, para oficiar nos autos do Proces-
so MPF/PR/MA n2 08109 . 00001/93-01, que trata de representação formula-
da por Manuel Trajano Rodrigues Duailibe contra José de Alencar Macedo 
Alves. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

RELACAO DE PROCESSOS REMETIDOS AO S . T.J. EM 04/05/93 
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AG / 2908-0 
PASCHOAL ALTIERI NETO 
SAFRAS/A CREDITO IMOBILIAAIO 

AG I 5444-D 
SERGIO TADEU ANTUNES 
CAIXA ECONOMICA ESTADUAL DO AIO GRANDE DO SUL 

AESP I 1"0897-0 
LUIZ CLAUOIO GOMES PEREIRA 
UNIAO FEDERAL 

AG f 11808-D 
ITAMAR DE OLIVEIRA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

AG / 12141-0 
JOSEPHA ALONSO 
MUNICIPALIOADE OE SAO PAULO 

RESP / 11328-0 
BECA PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 
FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO 

AG / 14599-0 
ESTADO DO PARANA 
OECALCAMANIAS PARANA LTDA 

AG / 14931-0 
VICUNHA TRAOING S/A 
UNIAO FEDERAL 

AG I 15074-0 
ELITON OE OLIVEIRA MUNIZ 
MUNICIPIO OE LONDRINA 

RESP I 20533-9 
ROSA FESTA VIDAL 
ASSOCIACAO CONGREGACAO OE SANTA CATARINA 

RESP I 20973-4 
FAZENDA NACIONAL 
JERSEY E MALHAS DE ALAGOAS LTOA 

RESP / 21559-0 
EDMUNDO AGUIAR BORGES RIBEIRO 

: . FAZENOA DO ESTADO DE SAO PAULO 

AG / 22967-6 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
HUGOLINO OE ANDRADE UFLACKER - SUCESSAO 

AG I 24159-7 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
VERA LUCIA CORREA VILARINHO 

AG / 25254-6 
FAZENOA DO ESTADO DE SAO PAULO 
DIVULGACAO E COMERCIO DIOATICO NACIONAL LTDA 

RESP I 26DD4-1 
ESTADO DA BAHIA 
GABRIEL PEREIRA OE JESUS 

RESP I 28137-8 
COMPANHIA PAAANAENSE DE ENERGIA COPEL 
IMARIBO S/A INDUSTRIA E COMERCIO 


